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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 719 DE 31 DE AGOSTO DE 2016.
Dispõe sobre a relotação de servidores nas unidades que compõem a estrutura organizacional
do TCE e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014 e, considerando o que
dispõea Organização Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, nos termos da Lei Estadual
nº9.936, de 22 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão do dia 24 de outubro de
2013.

RESOLVE:
Art.1º. Relotar da Supervisão de Controle Externo 16 (SUCEX16), o servidor Francisco das Chagas Silva Sousa
Júnior, matrícula nº 12088, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, para a Unidade de Gestão de
Pessoas (UNGEP), a considerar de 08/08/2016, consoante Processo nº 11129/2016/TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de agosto de 2016.

Raimundo Henrique Erre Cardoso
Secretário de Administração

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

Processo nº 6726/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Angela Machado Mendonça
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Angela Machado Mendonça. Julgamento Legal e registro.
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DECISÃO CP-TCE Nº 651/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, à Angela Machado Mendonça, matrícula 0000928283, no cargo de Professor I, Classe C,
Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a)
Secretariade Estado da Educação, nos termos do artigo 6°, incisos I, II, III e IV da EC n° 41/03, combinado com
o § 5° do artigo 40 da Constituição Federal, artigos 21 e 26 da Lei Complementar n° 073/04 e Lei n° 9.860/13,
Artigos 33, 34, II e 35, I, tendo em vista o que consta no Processo n° 30568/2014-SEDUC, conforme Ato de
Aposentadoria nº 371/2015, de 24 de abril de 2015, fl.70, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 594/2016-GPROC1 do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de julho de 2016.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente (em exercício) da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo: 5083/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão Previdenciária
Origem: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Honorato de Abreu Nunes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão a Honorato de Abreu Nunes,
beneficiário de Maria José Silva Nunes. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 656/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão Previdenciária a Honorato de Abreu Nunes, viúvo
de Maria José Silva Nunes, falecida no exercício do cargo de Professor III, Classe B, Referência 04, matrícula
n° 0000915389, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, da Secretaria de Estado da
Educação, pensão previdenciária sem paridade, no valor de R$ 2.991,54 (dois mil, novecentos e noventa e um
reais e cinquenta e quatro centavos), equivalente ao salário-contribuição percebido pela ex-servidora na data do
óbito, ocorrido em 30.08.2014, em obediência ao disposto no artigo 1°, da Emenda Constitucional n° 41/03, que
alterou o artigo 40, § 7°, inciso II e § 8°, da Constituição Federal c/c o artigo 15 da Lei n° 10.887/04, artigo 83
da Orientação Normativa n° 02/09 e os artigos 9°, I e 31, II, da Lei Complementar n° 073/04, produzindo seus
efeitos financeiros a partir de 03.11.2014, tendo em vista o que consta do Processo n° 210497/2014, conforme
Ato, às fls. 27, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolhendoo Parecer n°. 525/2016-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
dareferida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de julho de 2016.
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente em exercício
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8640/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Afonso Celso dos Passos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Afonso Celso dos Passos, Servidor da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE N.º 608/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Afonso Celso dos Passos, no
cargode auxiliar de serviços, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato n° 557, de 29 de maio
de 2014, retificado pelo Ato de 29 de maio de 2015, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 467/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro Edmar Serra Cutrim (Presidente), os Conselheiros-Substitutos Antônio
Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de
Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de junho de 2016.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 7359/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Ozana Maria da Natividade Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Ozana Maria da Natividade Almeida. Julgamento Legal e registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 652/2016

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, à Ozana Maria da Natividade Almeida, matrícula 0000898239, no cargo de Auxiliar
Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo,
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do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 6°, incisos I, II, III e IV da
EC n° 41/03, combinado com o § 5°, do artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei
Complementar n° 073/04 e Lei n° 9.860/13, tendo em vista o que consta no Processo n° 8992/2014-SEDUC,
conforme Ato de Aposentadoria nº 591/2015, de 19 de maio de 2015, fl.75, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 531/2016-GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de julho de 2016.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente (em exercício) da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7487/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Wilson Pereira de Carvalho Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Wilson Pereira de Carvalho Filho. Julgamento Legal e registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 653/2016

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, à Wilson Pereira de Carvalho Filho, matrícula 0000242461, no cargo de Especialista em Saúde,
Classe Especial, Referência 011, Especialidade Médico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior,
do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Saúde, nos termos do artigo 3°, I, II, III, parágrafo único da
EC n° 47/05, combinado com o artigo 21 e 26 da Lei Complementar n° 073/04, tendo em vista o que consta no
Processo n° 1645/2012-SES, conforme Ato de Aposentadoria nº 707/2015, de 28 de maio de 2015, fl.99, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
424/2016-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de julho de 2016.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente (em exercício) da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 7617/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municípais de Caxias
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiário: Maria de Fátima Bezerra Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Bezerra Coelho. Julgamento Legal e registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 654/2016

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade no valor de R$ 1.433,30 (um mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta centavos), à Maria de
Fátima Bezerra Coelho, matrícula n° 01525-1, no cargo de Professor, Classe ''B'', Nível II, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Educação, nos termos do art. 6°, I, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41/2003,
c/c o § 5° do art. 40 da Constituição Federal/1988, art. 7° da Emenda Constitucional n° 41/2003 e art. 2° da
Emenda Constitucional n° 47/2005, tendo em vista o que consta do Processo n° 06320/2014, conforme Ato de
Aposentadoria nº 0026/2015, de 27 de abril de 2015, fl.109, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 426/2016-GPROC1 do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de julho de 2016.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente (em exercício) da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo: 7629/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão por Morte
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais - Caxias
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiária: Alzira Leódida da Silva Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão a Alzira Leódida da Silva Sousa,
beneficiária de Joaquim Rodrigues de Sousa Filho. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 657/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão por Morte a Alzira Leódida da Silva Sousa, no
valortotal de R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais), correspondente a 100% (cem por cento) da remuneração do
ex-servidor municipal Joaquim Rodrigues de Sousa Filho, falecido em 12/04/2015, no exercício do cargo de
Agente de Combate às Endemias, matrícula n° 7121-3, pertencente ao quadro de funcionários da Secretaria
Municipalde Saúde, lotado na ECD-Endemias, nos termos do art. 40, § 2° e 7°, II da Constituição Federal/1998,
tendoem vista o que consta do Processo n° 02786/2015, conforme Ato, às fls. 32, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 425/2016-GPROC1 do
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Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51,
inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do
TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de julho de 2016.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 797/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Janice Correa Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Janice Correa Mendes. Julgamento Legal e registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 647/2016

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, à Janice Correa Mendes, matrícula 0000583104, no cargo de Especialista em Saúde, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Farmacêutico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nivel Superior,
do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Saúde, nos termos do artigo 6°, incisos I, II, III e IV, da EC
n° 41/03, combinado com os artigos 21 e 26 da Lei Complementar n° 073/04, e Lei n° 9040/2009, artigo 8°, §
1°, III e § 4°, tendo em vista o que consta no Processo n° 266167/2013-SES, conforme Ato de Aposentadoria nº
1623/2014, de 06 de novembro de 2014, fl.57, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 524/2016-GPROC1 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de julho de 2016.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente (em exercício) da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo: 1149/2015 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão por Morte
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais - Caxias
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
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Beneficiário: João Batista Cruz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão a João Batista Cruz, beneficiário de
Maria do Bonfim Santana Silva. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 655/2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à Pensão por Morte a João Batista Cruz, no valor total de R$
724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), correspondente a 100% (cem por cento) da remuneração da ex-
servidora municipal Maria do Bonfim Santana Silva, falecida em 18/12/2009, no exercício do cargo de Auxiliar
de Serviços Diversos, matrícula n° 1426, nos termos do art. 40, §§ 2° e 7°, II da Constituição Federal/88, c/c o
art. 26, I, ''a'' da Lei n° 1616/2006, tendo em vista o que consta do Processo n° 04285/2014, conforme Ato, às
fls. 26, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o
Parecer n°. 414/2016-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de julho de 2016.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo: 4990/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Marivaldo Pessoa Ferreira
Ministério Público de Contas: Procuradora Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de Transferência para Reserva Remunerada do 3° Sargento
PM Marivaldo Pessoa Ferreira. Legal. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 646/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam da Transferência para Reserva Remunerada do 3° Sargento
PM Marivaldo Pessoa Ferreira, matrícula 0000059279, na mesma graduação, com proventos integrais mensais,
calculadossobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei n° 6.513/95, alterada pela Lei
n° 8.591/07, tendo em vista o que consta no Processo n° 47353/2014-PMMA., os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica/TCE-MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 493/2016-GPROC1 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida transferência, nos termos do disposto no art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da mencionada lei orgânica.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em Exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de julho de 2016.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 759/2016 São Luís, 01 de setembro de 2016

Página 9 de 43

                                             

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5338/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Maria Luíza Ramos Moreira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Maria Luíza Ramos Moreira. Julgamento Legal e registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 648/2016

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, à Maria Luíza Ramos Moreira, matrícula 0000966689, no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a)
Secretariade Estado da Educação, nos termos do artigo 6°, incisos I, II, III e IV da EC n° 41/03, combinado com
o § 5° do artigo 40 da Constituição Federal, artigos 21 e 26 da Lei Complementar n° 073/04 e Lei n° 9.860/13,
Artigos 33, 34, II e 35, I, tendo em vista o que consta no Processo n° 192241/2013-URE/PINHEIRO, conforme
Ato de Aposentadoria nº 162/2015, de 13 de março de 2015, fl.76, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 415/2016-GPROC1 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de julho de 2016.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente (em exercício) da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6524/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Eliane de Souza Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Eliane de Souza Santos. Julgamento Legal e registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 650/2016

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, à Eliane de Sousa Santos, matrícula 0000802991, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo Administração Geral, Subgrupo
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Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Saúde, nos termos do art. 3°, I, II, III,
parágrafo único da EC n° 47/05, combinado com o art. 21 e 26 da Lei Complementar n° 073/04, tendo em vista
o que consta no Processo 36820/2014-SES, conforme Ato de Aposentadoria nº 252/2015, de 26 de março de
2015, fl.45, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 442/2016-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de julho de 2016.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente (em exercício) da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8727/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela
Beneficiário (a): Maria das Graças Silva Câmara
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária, concedida à Maria das Graças Silva Câmara, servidora da Secretaria
Municipal da Educação Educação de São Luís. Negativa de Registro e Aplicação de Multa.

ACORDÃO CP-TCE Nº 22/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais, de Maria das Graças Silva Câmara, matrícula n° 43014-1, no Cargo de Professora Nível Médio,
outorgada pelo Decreto n° 43.482, de 16 de janeiro de 2013, expedido pelo Instituto de Previdência e
Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 50/2016-GPROC-2 do Ministério Público de Contas, decidem pela
negativa e registro da referida aposentadoria e aplicação de multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao
responsavél, Senhor Raimundo Ivair Abreu Penha, em face ao descumprimento da diligência requerida por esta
Cortede Contas, nos termos do disposto no arts. 1° , VIII, e 54, II, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA) e 274,V do Regimento Interno.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator) e o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de abril de 2016.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº: 8269/2015 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão Previdenciária
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria da Graça Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Pensão Previdenciária. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos
interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CP-TCE Nº 722/2016
Trata-se da apreciação de legalidade do Ato de Pensão Previdênciária à Maria da Graça Silva, credora de
alimentos do ex-segurado Luiz Celso Coutinho, matrícula n° 118612, aposentado no cargo de Auditor Fiscal da
Receita Estadual, pensão previdenciária, sem paridade, no valor de R$ 2.970,18 (dois mil, novecentos e setenta
reais e dezoito centavos), correspondente a 17,50% de R$ 16.972,44 (dezesseis mil, novecentos e setenta e
quatroreais e quarenta e quatro centavos), resultante dos proventos percebidos pelo ex-servidor na data do óbito,
ocorrido em 24.03.2015, após a aplicação do redutor constitucional, no valor de R$ 12.308,69 (doze mil,
trezentosoito reais e sessenta e nove centavos), somado ao teto do Regime Geral de Previdência Social – RGPS,
no valor de R$ 4.663,75 (quatro mil, seiscentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos), vigente à data
do óbito, em obediência ao disposto no artigo 1°, da Emenda Constitucional n° 41/03, que alterou o artigo 40, §
7°, inciso I e § 8°, da Constituição Federal e artigo 5° da referida Emenda c/c o artigo 15, da Lei n° 10.887/04,
artigo 83 da Orientação Normativa n° 02/09 e os artigos 31, I e 32, § 3° e 60, da Lei Complementar n° 073/04,
produzindo seus efeitos financeiros a partir de 24.03.2015, tendo em vista o que consta do Processo n°
57498/2015 , conforme Ato, à fl. 85, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 428/2016-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em Exercício), Edmar Serra Cutrim
(Relator), Joaquim Washington Luiz de Oliveira e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de julho de 2016.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7651/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municípais de Caxias
Responsável: Anísio Vieira de Oliveira Brito
Beneficiário (a): Maria Luzineide de Oliveira Brito
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Maria Luzineide de Oliveira Brito, servidora da Secretaria de
Administração. Publicação da Decisão. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 721/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridadeno valor total de R$ 836,00 (oitocentos e trinta e seis reais) à Maria Luzineide de



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 759/2016 São Luís, 01 de setembro de 2016

Página 12 de 43

                                             

OliveiraBrito, matrícula n° 00519-1, no cargo de Auxiliar Administrativo, do quadro de pessoal da Secretaria de
Administração, nos termos do art. 6°, I, II, III e IV da Emenda Constitucional n° 41/2003, art. 7° da Emenda
Constitucional n° 41/2003 c/c o art. 2° da Emenda Constitucional n° 47/2005, tendo em vista o que consta do
Processo n° 06643/2014, conforme Ato de Aposentadoria nº 0023/2015, de 27 de abril de 2015, fl.105, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°.
427/2016-GPROC01 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em Exercício), Edmar Serra Cutrim
(Relator), Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de julho de 2016.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6654/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria Lucimá Sousa Delfino
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoriavoluntária de Maria Lucimá Sousa Delfino, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Publicação da Decisão. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 717/2016
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, a Maria Lucimá Sousa Delfino,
matrícula 0000740894, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do
artigo 6°, inciso I, II, III e IV da EC n° 41/03, combinado com o § 5° do artigo 40 da Constituição Federal e
artigos 21 e 26 da Lei Complementar n° 073/04 e Lei n° 9.860/2013-URE/BACABAL, conforme Ato de
Aposentadorianº 520/2015, de 04 de maio de 2015, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 595/2016-GPROC03 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em Exercício), Edmar Serra Cutrim
(Relator), Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de julho de 2016.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 7291/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria por Invalidez
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Conceição Aguiar Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria por Invalidez de Conceição Aguiar Rocha, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Publicação da Decisão. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 718/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria por Invalidez, à Conceição Aguiar Rocha,
matrícula 0000738955, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade
Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal
do(a) Secretaria de Estado da Educação, com proventos integrais mensais e com paridade, com base na
remuneração do cargo efetivo, com fundamentos no inciso I do § 1° do artigo 40 da Contituição Federal,
combinado com o artigo 6° - A, da Emenda Constitucional n° 41/2003, acrescentado pela Emenda
Constitucional 70/2012 e os artigos 21 e 26 da Lei Complementar n° 073/04, tendo em vista o que consta no
Processon° 76148/2014-SEDUC, conforme Ato de Aposentadoria nº 608/2015, de 28 de maio de 2015, fl.94, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°.
421/2016-GPROC01 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em Exercício), Edmar Serra Cutrim
(Relator), Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de julho de 2016.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7304/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Antônia Martins de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Antonia Martins de Souza, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Publicação da Decisão. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 719/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Antonia Martins de Souza, matrícula 0000919167, no cargo de Auxiliar
Administrativo,Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos
termos do art. 3°, I, II, III, parágrafo único da EC n° 47/05, combinado com o art. 21 e 26 da Lei Complementar
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n° 073/04, tendo em vista o que consta no Processo n° 246720/2013-SEDUC, conforme Ato de Aposentadoria
nº 561/2015, de 19 de maio de 2015, fl.76, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 422/2016-GPROC01 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em Exercício), Edmar Serra Cutrim
(Relator), Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de julho de 2016.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7324/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Pedro Vieira de Carvalho Neto
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Pedro Vieira de Carvalho Neto, servidor da Secretaria de Estado
da Fazenda. Publicação da Decisão. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 720/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, à Antonia Martins de Souza, Pedro Vieira de Carvalho Neto, matrícula 0000067876, no
cargode Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente Administrativo, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da
Fazenda, nos termos do artigo 3°, I, II, III, parágrafo único da EC n° 47/05, combinado com o artigo 21 e 26 da
Lei Complementar n° 073/04, tendo em vista o que consta no Processo n° 9736/2015-SEFAZ, conforme Ato de
Aposentadoria nº 682/2015, de 28 de maio de 2015, fl.64, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 423/2016-GPROC01 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em Exercício), Edmar Serra Cutrim
(Relator), Joaquim Washington Luiz de Oliveira, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de julho de 2016.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

PAUTA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
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ESTADO DO MARANHÃO 
SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA DE TERÇA-FEIRA, 06 DE SETEMBRO DE
2016, ÀS 10 HORAS, OU, NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS
SEGUINTES PROCESSOS:
1 - PROCESSO Nº 10104/2014 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Gestor(es): MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
2 - PROCESSO Nº 4664/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Raimundo Oliveira Filho
3 - PROCESSO Nº 5128/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Raimundo Oliveira Filho
4 - PROCESSO Nº 6286/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Oliveira Filho
5 - PROCESSO Nº 6359/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Gestor(es): FELIPE COSTA CAMARÃO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Oliveira Filho
6 - PROCESSO Nº 6414/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): FELIPE COSTA CAMARÃO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Oliveira Filho
7 - PROCESSO Nº 7008/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Oliveira Filho
8 - PROCESSO Nº 7279/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Oliveira Filho
9 - PROCESSO Nº 2900/2016 - PENSÃO
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SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo  Fortaleza  Ferreira-Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Oliveira Filho
10 - PROCESSO Nº 4892/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Edmar Serra Cutrim
11 - PROCESSO Nº 8090/2015 - APOSENTADORIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Edmar Serra Cutrim
12 - PROCESSO Nº 8156/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Edmar Serra Cutrim
13 - PROCESSO Nº 8237/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Edmar Serra Cutrim
14 - PROCESSO Nº 8253/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Edmar Serra Cutrim
15 - PROCESSO Nº 4571/2014 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE MINAS E ENERGIA
Responsável: Luis Ricardo Sousa Guterres
Gestor(es): LUIS RICARDO SOUSA GUTERRES
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Advogado: Luciane Almeida Pereira - OAB/MA 14316
16 - PROCESSO Nº 9749/2014 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Gestor(es): MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
17 - PROCESSO Nº 12349/2014 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Gestor(es): MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
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Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
18 - PROCESSO Nº 885/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM- SECRÉTARIA ADJUNTA
Gestor(es): MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
19 - PROCESSO Nº 4859/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
20 - PROCESSO Nº 5665/2015 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MARANHÃO
Responsável: Augusto Barros Neto 
Gestor(es): AUGUSTO BARROS NETO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
21 - PROCESSO Nº 6382/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
22 - PROCESSO Nº 6415/2015 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DE  SEGURANÇA PUBLICA
Responsável: Augusto Barros Neto
Gestor(es): AUGUSTO BARROS NETO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
23 - PROCESSO Nº 7072/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
24 - PROCESSO Nº 7275/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
25 - PROCESSO Nº 7416/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
26 - PROCESSO Nº 7501/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
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Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
27 - PROCESSO Nº 7620/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Gestor(es): ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
28 - PROCESSO Nº 7668/2015 - ENCAMINHA CÓPIA DE DOCUMENTO (DOCUMENTO)
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: Lawrence Melo Pereira
Gestor(es): LAWRENCE MELO PEREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
29 - PROCESSO Nº 8064/2015 - ENCAMINHA CÓPIA DE DOCUMENTO (DOCUMENTO)
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: Lawrence Melo Pereira
Gestor(es): LAWRENCE MELO PEREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
30 - PROCESSO Nº 8065/2015 - ENCAMINHA CÓPIA DE DOCUMENTO (DOCUMENTO)
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: Lawrence Melo Pereira
Gestor(es): LAWRENCE MELO PEREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
31 - PROCESSO Nº 8066/2015 - ENCAMINHA CÓPIA DE DOCUMENTO (DOCUMENTO)
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: Lawrence Melo Pereira
Gestor(es): LAWRENCE MELO PEREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
32 - PROCESSO Nº 9742/2016 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
33 - PROCESSO Nº 6736/2012 - APOSENTADORIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DE IGARAPE GRANDE
Responsável: Geanes Macedo Ribeiro
Gestor(es): GEAMES MACEDO RIBEIRO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
34 - PROCESSO Nº 2321/2013 - PENSÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela
Gestor(es): RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
35 - PROCESSO Nº 7817/2013 - PENSÃO
GABINETE DO PREFEITO DE PRESIDENTE SARNEY
Responsável: EDISON BISPO CHAGAS
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Gestor(es): EDISON BISPO CHAGAS, JOÃO DE DEUS OLIVEIRA MARQUES FILHO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
36 - PROCESSO Nº 368/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA
Responsável: JOSÉ RIBAMAR SANCHES
Gestor(es): HÉLDER LOPES ARAGÃO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
37 - PROCESSO Nº 855/2014 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
38 - PROCESSO Nº 1323/2015 - APOSENTADORIA
PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: Regina Lucia de Almeida Rocha - Procuradora Geral de Justiça
Gestor(es): REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
39 - PROCESSO Nº 1670/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto - Presidente do CAXIAS-PREV
Gestor(es): ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
40 - PROCESSO Nº 5399/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): FELIPE COSTA CAMARÃO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
41 - PROCESSO Nº 6742/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
42 - PROCESSO Nº 7616/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Gestor(es): ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
43 - PROCESSO Nº 7628/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Gestor(es): ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
44 - PROCESSO Nº 7644/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
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Responsável:  Anisio Vieira Chaves Neto-Presidente da Caxias-PREV
Gestor(es): ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
45 - PROCESSO Nº 7748/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
46 - PROCESSO Nº 7860/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira-Secretaria Adjunto de Seguridade do Estado
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
47 - PROCESSO Nº 7871/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
48 - PROCESSO Nº 7890/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
49 - PROCESSO Nº 7932/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
50 - PROCESSO Nº 7959/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
51 - PROCESSO Nº 7968/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
52 - PROCESSO Nº 7986/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
53 - PROCESSO Nº 7998/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
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SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
54 - PROCESSO Nº 8018/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
55 - PROCESSO Nº 243/2016 - PENSÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha - Presidente
Gestor(es): RAIMUNDO IVANIR ABREU PENHA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
56 - PROCESSO Nº 3051/2016 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
57 - PROCESSO Nº 7689/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: Anisio Vieira Chaves Neto
Gestor(es): ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Osmário Freire Guimarães
58 - PROCESSO Nº 7945/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Osmário Freire Guimarães
59 - PROCESSO Nº 7954/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Osmário Freire Guimarães
60 - PROCESSO Nº 8140/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO - COROATAPREV DE COROATÁ
Responsável: Dr. Manoel Serrão S. Lacerda - Diretor do COROATAPREV
Gestor(es): MANOEL SERRÃO DA SILVEIRA LACERDA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Osmário Freire Guimarães
61 - PROCESSO Nº 8608/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Osmário Freire Guimarães
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Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 31 de agosto de 2016 
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente em Exercício da Primeira Câmara

PAUTA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO 
SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DA PRIMEIRA CÂMARA DE TERÇA-FEIRA, 13 DE SETEMBRO DE
2016, ÀS 10 HORAS, OU, NÃO SE REALIZANDO, NAS TERÇAS-FEIRAS SUBSEQUENTES, OS
SEGUINTES PROCESSOS:
1 - PROCESSO Nº 7717/2011 - APOSENTADORIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE DE CAXIAS
Responsável: Anísio Vieira chaves Neto
Gestor(es): ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Raimundo Oliveira Filho
2 - PROCESSO Nº 11370/2013 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Gestor(es): MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Raimundo Oliveira Filho
3 - PROCESSO Nº 12683/2013 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Gestor(es): MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
4 - PROCESSO Nº 3335/2014 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Gestor(es): MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
5 - PROCESSO Nº 6615/2014 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Gestor(es): MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
6 - PROCESSO Nº 8638/2014 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Gestor(es): MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Raimundo Oliveira Filho
7 - PROCESSO Nº 9542/2014 - PENSÃO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON
Responsável: ROBSON PARENTES NOLETO SILVA
Gestor(es): ROBSON PARENTES NOLETO SILVA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
8 - PROCESSO Nº 10089/2014 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
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Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Gestor(es): MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Raimundo Oliveira Filho
9 - PROCESSO Nº 11225/2014 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Gestor(es): MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Raimundo Oliveira Filho
10 - PROCESSO Nº 717/2015 - RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA (DOCUMENTO)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Raimundo Oliveira Filho
11 - PROCESSO Nº 5926/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Gestor(es): ROBSON PARENTES NOLETO SILVA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Edmar Serra Cutrim
12 - PROCESSO Nº 7586/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Edmar Serra Cutrim
13 - PROCESSO Nº 7861/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Edmar Serra Cutrim
14 - PROCESSO Nº 8209/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Edmar Serra Cutrim
15 - PROCESSO Nº 8285/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Edmar Serra Cutrim
16 - PROCESSO Nº 4829/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
17 - PROCESSO Nº 6262/2015 - APOSENTADORIA
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SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
18 - PROCESSO Nº 6416/2015 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO
SECRETARIA DE ESTADO DE  SEGURANÇA PUBLICA
Responsável: Augusto Barros Neto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite          
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
19 - PROCESSO Nº 6535/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
20 - PROCESSO Nº 6657/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira -  Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
21 - PROCESSO Nº 6804/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
22 - PROCESSO Nº 7306/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
23 - PROCESSO Nº 7318/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
24 - PROCESSO Nº 7588/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
25 - PROCESSO Nº 7674/2015 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: Anisio Vieira  Chaves Neto- Presidente
Gestor(es): ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
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26 - PROCESSO Nº 7884/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
27 - PROCESSO Nº 8271/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
28 - PROCESSO Nº 3009/2016 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUIS
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira -Presidente
Gestor(es): MARIA JOSE MARINHO DE OLIVEIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira
29 - PROCESSO Nº 11950/2012 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUN. DE AÇAILÂNDIA
Responsável: Maria Cleia Batista dos Santos
Gestor(es): JUSCELINO OLIVEIRA E SILVA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
30 - PROCESSO Nº 11952/2012 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUN. DE AÇAILÂNDIA
Responsável: Maria Cleia Batista dos Santos
Gestor(es): JUSCELINO OLIVEIRA E SILVA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
31 - PROCESSO Nº 8646/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE MATA ROMA
Responsável: Raimundo de Moraes Aguiar
Gestor(es): CARMEM SILVA LIRA NETO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
32 - PROCESSO Nº 9476/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE TIMON
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva - Presidente do  IPMT
Gestor(es): ROBSON PARENTES NOLETO SILVA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
33 - PROCESSO Nº 10040/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE BARREIRINHAS
Responsável: Antônio Caldas Santos- Secretário Chefe de Gabinete
Gestor(es): ARIELDES MACARIO DA COSTA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
34 - PROCESSO Nº 10781/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO DE VITÓRIA DO MEARIM
Responsável: José Raimundo Pereira - Presidente do PREVIM
Gestor(es): DORIS DE FÁTIMA RIBEIRO PEARCE
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
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Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
35 - PROCESSO Nº 11340/2014 - APOSENTADORIA
GABINETE DO PREFEITO DE TIMBIRAS
Responsável:  
Gestor(es): CARLOS FABRIZIO SOUSA ARAUJO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
36 - PROCESSO Nº 11968/2014 - APOSENTADORIA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Gestor(es): ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
37 - PROCESSO Nº 13887/2014 - RETIFICAÇÃO DE APOSENTADORIA (DOCUMENTO)
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Gestor(es): MARIA DA GRAÇA MARQUES CUTRIM
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
38 - PROCESSO Nº 8041/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
39 - PROCESSO Nº 8046/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
40 - PROCESSO Nº 8078/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
41 - PROCESSO Nº 8089/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
42 - PROCESSO Nº 8114/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
43 - PROCESSO Nº 8155/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
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Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
44 - PROCESSO Nº 8183/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
45 - PROCESSO Nº 8220/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
46 - PROCESSO Nº 8230/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
47 - PROCESSO Nº 8251/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
48 - PROCESSO Nº 8545/2015 - TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo fortaleza Ferreira - Secretário Adjunta
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
49 - PROCESSO Nº 8567/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
50 - PROCESSO Nº 8586/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
51 - PROCESSO Nº 8606/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira        
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
52 - PROCESSO Nº 8618/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
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Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
53 - PROCESSO Nº 5408/2015 - PENSÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): FELIPE COSTA CAMARÃO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Osmário Freire Guimarães
54 - PROCESSO Nº 7317/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Osmário Freire Guimarães
55 - PROCESSO Nº 8022/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Osmário Freire Guimarães
56 - PROCESSO Nº 8082/2015 - APOSENTADORIA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira - Secretário Adjunto
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Osmário Freire Guimarães
57 - PROCESSO Nº 8588/2015 - APOSENTADORIA
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
Responsável: IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Gestor(es): IVALDO FORTALEZA FERREIRA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva  
Relator: Osmário Freire Guimarães
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, 31 de agosto de 2016 

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Segunda Câmara

Processo nº: 9.262/2009
Natureza: Prestação de contas de adiantamento (Recurso de Reconsideração)
Exercício financeiro: 2009
Entidade: Secretaria de Estado de Segurança Pública
Recorrente: Maria Eunice Ferreira Rubem, CPF nº 253.012.763-87
Recorrido: Acórdão CS-TCE nº 51/2014
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Recurso de reconsideração. Conhecimento. Provimento parcial. Julgamento regular com
ressalvas. Redução da multa. Manutenção das demais deliberações do acórdão recorrido.

ACÓRDÃO CS-TCE Nº 26/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, em sede de recurso de reconsideração, alusivos à prestação de contas
do adiantamento concedido pela Secretaria de Estado de Segurança Pública à Senhora Maria Eunice Ferreira



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 759/2016 São Luís, 01 de setembro de 2016

Página 29 de 43

                                             

Rubem, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para a realização de despesas com diligências policiais de
caráter secreto, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, que acolheu em parte o Parecer nº 869/2015 do Ministério Público de Contas,
acordam em conhecer e dar provimento parcial ao presente recurso de reconsideração para:
a) julgar regulares com ressalvas as contas da Senhora Maria Eunice Ferreira Rubem, com fundamento no art.
21, caput, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em face da comprovação de despesas realizadas
junto a pessoa jurídica com documentos diversos dos especificados em regulamento (art. 9º, § 7º, do Decreto
Estadual nº 16.352/1998);
b) reduzir o valor da multa fixada na letra "b" do Acórdão CS-TCE nº 51/2014 para R$ 500,00 (quinhentos
reais);
c) manter inalteradas as demais deliberações do Acórdão CS-TCE nº 51/2014.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior e a Procuradora Flávia Gonzalez
Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se. Cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de abril de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 5.528/2011
Natureza: Tomada de Contas Especial
Entidade: Prefeitura Municipal de Joselândia
Responsáveis: Ariovaldo Sousa Soares, Maria Édila de Queiroz, João Guilherme de Abreu e Ricardo Jorge
Murad.
Advogadosconstituídos: Antino Correa Noleto Júnior (OAB/MA nº 8.130), Joaquim Adriano de Carvalho Adler
Freitas (OAB/MA nº 10.004), Francisco Marcelo Moreira Lima Silva (OAB/MA nº 10.431), Ana Cristina
Coelho Morais (OAB/MA nº 7.065) e Thyago Araujo Freitas Ribeiro (OAB/MA nº 10.202).
Objeto: Convênio nº 17/1999 - GQV/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Tomada de Contas Especial. Convênio nº 17/1999-GQV/MA. Descumprimento do dever de
prestar contas. Longo decurso de tempo desde o exaurimento do prazo para prestação de
contas. Ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Arquivamento.

DECISÃO CS-TCE Nº 597/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que versam sobre a Tomada de Contas Especial nº 238/2010,
instaurada pela Corregedoria Geral do Estado do Maranhão em virtude do Município de Joselândia – MA não
terprestado contas da aplicação dos recursos do Convênio nº 17/1999 – GQV/MA, celebrado com a Gerência de
Qualidade de Vida (atual Secretaria de Estado da Saúde – SES) para promover Ações de Imunização nessa
municipalidade, Processo Administrativo nº 9684/1999, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, à
unanimidade, nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 2663/2013 do Ministério Público de
Contas, decidem determinar o arquivamento destes autos, com fundamento no art. 25 da Lei nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Júnior e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de agosto de 2016. 

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator 

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

 
 

Processo nº: 3316/2014-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Edvan Sousa Costa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Edvan Sousa Costa, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Segurança Pública. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 570/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do reexame do processo de aposentadoria voluntária com
proventos integrais mensais, de Edvan Sousa Costa, matrícula nº 0000317735, no cargo de Investigador de
Polícia, Classe Especial, Referência 011, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada pelo Ato nº 13/2014, no dia 04 de fevereiro de
2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, retificado no dia 18 de abril de 2016 (DOE
de20/04/2016), os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o parecer nº 460/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Presidente em Exercício), o Conselheiro
José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator 

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

 Processo nº: 11.160/2013
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
Entidade: Empresa Maranhense de Administração Portuária (EMAP)
Responsável: Luiz Carlos Fossati (ex-Presidente)
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2013-EMAP. Prorrogação retroativa do prazo para
conclusão da obra. Acolhimento das justificativas. Multa. Determinações.

ACÓRDÃO CS-TCE Nº 36/2016
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, que versam sobre o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2013,
celebrado entre a Empresa Maranhense de Administração Portuária – EMAP e a empresa G. G.
Eletricomecânica Industrial Ltda., prorrogando, por mais noventa dias, o prazo para a conclusão da construção
de sanitários nos berços 100,102 e 104 do Porto de Itaqui, em São Luís – MA, Processo Administrativo nº
1247/2013 – EMAP, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, à unanimidade, nos termos do voto do Relator,
que contrariou o parecer nº 0374/2014 do Ministério Público de Contas, decidem:
a) aplicar ao Senhor Luiz Carlos Fossati, ex-Presidente da EMAP, a multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com
fundamentono art. 67, III, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), devida ao erário estadual,
sob o código de receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de quinze
dias, a contar da publicação do acórdão, em razão formalização do termo aditivo em análise após expirado o
prazo de vigência do Contrato nº 012/2013-EMAP; 
b) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento, com base no art. 68 da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA);
c) determinar à Empresa Maranhense de Administração Portuária – EMAP que promova a formalização dos
aditamentos contratuais de prazo para a execução de obras e serviços até o término da vigência dos respectivos
contratos, de modo a evitar a renovação de ajuste já extinto pelo decurso de prazo.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Júnior e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de agosto de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator 

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Processo nº 8403/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Salete Gonçalves Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria Salete Gonçalves Lima, Servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 576/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria Salete Gonçalves
Lima, no cargo de professora, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 556, de 28 de
maio de 2014, retificada pelo Ato de 11 de maio de 2015, expedidos pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 555/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
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Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016. 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercíco da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

 Flávia Gonzalez Leite
                                                                   Procuradora de Contas                                                                    

Processo nº 13600/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Rosiel Sousa dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Rosiel  Sousa dos Snatos, Servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 577/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Rosiel Sousa dos Santos, no
cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1709, de 06 de
novembro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 578/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da
mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
                                                                  Procuradora de Contas                                                                   

Processo nº 13738/2014-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Carlos Alberto da Conceição Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, de Carlos Alberto da Conceição Costa, da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 130/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que concedeu aposentadoria voluntária, com proventos integrais
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mensaise com paridade, de Carlos Alberto da Conceição Costa, matrícula nº 0000407163, no cargo de Professor
III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1585/2014, no dia 6 de novembro de 2014,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidadee conforme o voto do Relator, que acolheu o parecer nº 959/2015 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA). 
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de fevereiro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 836/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP 
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim 
Beneficiário: Daniel Costa da Silva dos Anjos 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Daniel Costa da Silva dos Anjos (filho menor), beneficiário de Georgina
Maria Costa da Silva, ex-servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 584/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Daniel Costa da Silva dos Anjos
(credor de alimentos), beneficiário de Georgina Maria Costa da Silva, ex-servidora da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada pelo Ato s/n de 11 de novembro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, no valor correspondente a 100% (cem por cento) dos seus proventos, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 602/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da
mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
                                                                        Procuradora de Contas                                                                      

Processo nº 4773/2015-TCE 
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Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para reserva remunerada 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Felipe costa Camarão
Beneficiário: José Ataíde Alcântara
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Transferência para reserva remunerada do 3º Sargento José Ataíde Alcântara, do Quadro de
Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 572/2016
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de transferência para reserva remunerada do 3º
sargento PM José Ataíde Alcântara, matrícula nº 0000056044, na mesma graduação, com proventos integrais
mensais, calculados sobre o seu subsídio, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgada pelo Ato nº 30/2015, no dia 20 de fevereiro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o parecer nº 511/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão
e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Presidente em Exercício), o Conselheiro
José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator 

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 6351/2015-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiária: Maria do Rosario Castelo Branco de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Maria do Rosario Castelo Branco de Oliveira, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 567/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integraismensais e com paridade, de Maria do Rosario Castelo Branco de Oliveira, matrícula nº 0000861286, no
cargo de Analista Executivo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Advogado, Grupo Administração
Geral,Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada
peloAto nº 313/2015, no dia 26 de março de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer
nº 341/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da
Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Presidente em Exercício), o Conselheiro
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José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator 

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5048/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário: José Sérgio de Jesus Melo 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada de José Sergio de Jesus Melo, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 592/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada de José Sergio de
JesusMelo, 1° Sargento da Polícia Militar do Estado do Maranhão, com proventos integrais mensais, calculados
sobre o seu próprio subsídio, outorgada pelo Ato n° 39, de 20 de fevereiro de 2015, expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei
n°8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 328/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o
art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 6467/2015-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Clerton José do Nascimento Ferreira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Clerton José do Nascimento Ferreira, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro. 
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DECISÃO CS-TCE Nº 598/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integrais mensais e com paridade, de Clerton José do Nascimento Ferreira, matrícula nº 0000946806, no cargo
de Professor III, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. outorgada pelo Ato nº 447/2015, no dia 04 de março de 2015,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 398/2016 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e
a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de agosto de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6514/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Felipe costa Camarão
Beneficiário: Rosana Soares Campos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Rosana Soares Campos, Servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 585/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Rosana Soares Campos, no
cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 352, de 26 de março de
2015, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantesda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 322/2016 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada
lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro José de Ribamar Cladas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 759/2016 São Luís, 01 de setembro de 2016

Página 37 de 43

                                             

Processo nº 6573/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Luisa Carneiro de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Luisa Carneiro de Souza, Servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 586/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Luisa Carneiro de Souza, no
cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 502, de 04 de maio de
2015, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantesda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 382/2016 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada
lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 5369/2015-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiária: Maria Raimunda Costa Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Maria Raimunda Costa Santos, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE Nº 569/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integrais mensais e com paridade, de Maria Raimunda Costa Santos, matrícula nº 0000870527, no cargo de
Especialista Educação II, Classe C, Referência 007, Especialidade Orientador Escolar, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação,
outorgada pelo Ato nº 163/2015, no dia 13 de março de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o parecer nº 339/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso
VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
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Presentes à sessão o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Presidente em Exercício), o Conselheiro
José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro Osmário Freire Guimarães 
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator 

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6758/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira 
Beneficiário: Doraci Martins Santos e Alice Correia Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 

Pensão concedida a Doraci Martins Santos, viúva e Alice Correia Santos, filha menor
beneficiárias de Ívaro Correia Santos, ex-servidor da Secretaria de Estado da Fazenda.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 591/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Doraci Martins Santos, viúva e Alice
Correia Santos, filha menor, beneficiárias de Ívaro Correia Santos, ex-servidor da Secretaria de Estado da
Fazenda, outorgada pelo Ato s/n de 05 de maio de 2015, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
Servidores Públicos Estaduais, no valor correspondente a 100 % (cem por cento) dos seus proventos, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 343/2016 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da
mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.                        
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5383/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiária: Rosilane da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 759/2016 São Luís, 01 de setembro de 2016

Página 39 de 43

                                             

Aposentadoriavoluntária de Rosilane da Silva, Servidora da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 593/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Rosilane da Silva, no cargo
de professora, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 167, de 13 de março de 2015,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes
da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 377/2016 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada
lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5401/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiária: Maria Ednolia Chagas Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria Ednolia Chagas Martins, Servidora da Secretaria de Estado
da Saúde. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 578/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Maria Ednolia Chagas
Martins,no cargo de auxiliar de Serviços de Saúde, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato
n° 205, de 18 de março de 2015, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
566/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.  
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
                                                                 Procuradora de Contas                                                                 
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Processo nº: 5406/2015-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiária: Marielza Cristina da Cunha Baldez
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria de Marielza Cristina da Cunha Baldez, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 568/2016
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de aposentadoria voluntária com proventos
integrais mensais e com paridade, de Marielza Cristina da Cunha Baldez, matrícula nº 0000407783, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 209/2015, no dia 18 de março de 2015,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 338/2016 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentes à sessão o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães (Presidente em Exercício), o Conselheiro
José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e a Procuradora
Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro Osmário Freire Guimarães
Presidente em exercício

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator 

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 5472/2015-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário: Tiburcio Ribeiro da Luz
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária de Tiburcio Ribeiro da Luz (viúvo), beneficiário da ex-segurada
Dulcinéa Costa da Luz, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 599/2016
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de pensão previdenciária sem paridade, de
Tiburcio Ribeiro da Luz (viúvo), beneficiário da ex-segurada Dulcinéa Costa da Luz, matrícula nº 0000950022,
aposentada no cargo de Professor I, Classe B, Referência 04, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato no dia 23 de
março de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº 423/2016 do Ministério
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Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005
(Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e
a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de agosto de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5573/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Barreirinhas
Responsável: Arieldes Macário da Costa
Beneficiária: Maria Telma da Silva Mendonça
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria Telma da Silva Mendonça, servidora da Secretaria
Municipal de Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 579/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria Telma da Silva
Mendonça,no cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo Decreto n° 109,
de 27 de março de 2015, expedido pela Prefeitura Municipal de Barreirinhas, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 315/2016 do Ministério Público de Contas, decidem
pelalegalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, §
4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite 
Procuradora de Contas

Processo nº 5635/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Pensão 
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís  
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha 
Beneficiário: Lucilene Nunes, Diogo Nunes Honorato e Thais Fernanda Nunes Honorato 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
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Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães 
Pensão concedida a Lucilene Nunes (companheira), Diogo Nunes Honorato e Thais Fernanda
Nunes Honorato (filhos menores) beneficiários de Fernando Antônio Costa Honorato servidor
da Secretaria Municipal da Fazenda de São Luís. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE N.º 590/2016
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Lucilene Nunes companheira, Diogo
Nunes Honorato e Thais Fernanda Nunes Honorato, filhos menores, beneficiários de Antonio Costa Honorato,
ex-servidor da Secretaria Municipal da Fazenda de São Luís, outorgada pela Portaria n° 800 de 15 de setembro
de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís, no valor
correspondente a 33 % (trinta e três por cento) dos seus proventos para cada dependente, os Conselheiros
integrantesda Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 317/2016 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão o Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício), os Conselheiros-
Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.  
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de agosto de 2016.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício da Segunda Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 6236/2015-TCE 
Natureza: Apreciação de Legalidade de Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Ionésio Lima da Costa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Pensão previdenciária de Ionésio Lima da Costa (viúvo), beneficiário da ex-segurada Maria
Lima Vieira da Costa, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 600/2016
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata do processo de pensão previdenciária sem paridade, de
Ionésio Lima Viera da Costa (viúvo), beneficiário da ex-segurada Maria Lima Vieira da Costa, matrícula nº
0000733949, aposentado no cargo de Professor III, Classe B, Referência 06, Grupo Educação, Subgrupo
Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. outorgada pelo ato
no dia 08 de abril de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o parecer nº
420/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1°, inciso VII, e 54, inciso II, da Lei
Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA). 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e José de Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e
a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de agosto de 2016.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente 
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Atos dos Relatores

Processo nº 10003/2016
Espécie: Solicitação de vista
Requerente: Sr. Fernando Antônio Brito Fialho – Secretário de Estado no exercício de 2013
Procuradora: Sra. Ana Lídia Palhano Silva – OAB/MA nº 13.392
Jurisdicionado: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar
Assunto: Solicita vista do processo nº 3737/2014

DESPACHO Nº 899/2016 – GCSUB2/MNN
Autorizo a concessão de vista do Processo nº 3737/2014, que trata da Prestação de Contas Anual de Gestão da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Agricultura Familiar, exercício financeiro de 2013, com base
no Regimento Interno e nos demais atos normativos que tratam da matéria no âmbito deste Tribunal.
Após, junte-se este requerimento ao processo a que se refere.

São Luís, 31 de agosto de 2016.
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
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